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ispae sobre as formas e a apresentação dos 

Simbolos do Município de Sarandi e das outras 

providencias". 

JULIO BIFON, PREFEITO MUNICIPAL DE SARANDI, 
ESTADO DO PARANA, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E 
ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 19 - Sao Simbolos do Município de Sarandi, de con-

formidade com os dispostos no § 39 do Art. 19 

da Constituição Federal:.

a) Brasão Municipal; 

h) Bandeira Municipal; 

c) Hino Municipal. 

CAPITULO II 

DA FORMA DOS STMBOLOS MUNICIPAIS 

SECQA0 I 

DOS SÍMBOLOS EM GERAL 

Art. 29 - consideram-se padrOes dos simbolos do Munici 
pio de Sarandi, os exemplares confeccionados 
nos termos e dispositivos da presente Lei. 
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Art. 39 - No Gabinete do Prefeito, da Diretoria Geral da 

amara Municipal e no Departamento de Educação e Cultura, se-

rão conservados exemplares-padrOes dos Simbolos Municipais, no 

sentido de servirem de modelo obrigatOrio para a respectiva con 

fecgAo, constituindo-se elemento de confronto para comprovação 

dos exemplares destinados a apresentação, procedendo ou não de 

iniciativa particular. 

Art. 49 - A confecção da Bandeira Municipal somente será 

executada mediante determinação dos Poderes Executivo e Legis-

lativo com autorização especial escrita, quando a execução for 

efetuada por conta de terceiros. 

§ 19 - De forma idêntica proceder-se-a com o Hino do Mu-

nicipio de cuja autorização deveri conter assinatura e data 

do despacho do Prefeito Municipal ou do Presidente da Câmara 

Municipal, ou seus Delegados competentes. 

§ 29 - 2 vedada a colocação de qualquer indicação sobre a 

Bandeira e o Brasão Municipal. 

§ 39 - E proibida a reprodução, tanto do Brasão como da 

Bandeira Municipal para servirem de propaganda politica ou co-

mercial. 

Art. 59 - Em qualquer reproducao feita por conta de ter-

ceiros, da Bandeira ou do Brasão de Armas Municipal com auto-

rização especial o beneficiirio deverá fazer prova da pega re-

produzida, com arquivamento de um exemplar no departamento da 

Prefeitura Municipal, que exercera fiscaliza b bservância 

dos mOdulos, cores e palavras. g. 05. 

3 .0 
§ Unico - Não se aplica a Bandeira Municiar'a exigancia 

anterior, cuja apresentação será feita apôs a sua confecção , 

para simples verificação e registro no livro prOprio. 
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Hergldista e Vexiolologista Sr. Reynaldo Valascki, nas 

DA BANDEIRA MUNICIPAL 4R/84 

Art. 69 - A Bandeira Municipal de Sarandi, de autoria do 

formas 

da Hergldica Municipalista, serg tercida a mesma em "Gousset" fi 

cando a mesma no tamanho modular e oficial, Dois o (retângulo) 

Bandeira Municipal e de uma s6 cor Azul Celeste, sendo inserido 

no mesmo ao centro o Brasão de Armas do Municipio. A cor azul 

celeste simboliza o céu ameno que cobre o territ8rio do Munici-

pio e a paz que reina na comunidade e representando o sublime 

manto de Nossa Senhora das Graças; que é a padroeira do Municí-

pio. 

§ 19 - De conformidade com tradição da Hergldica Portuguesa 

da qual herdamos os Cânones e regras, a Vexiolologia das Bandei-

ras Municipais obedecem aos estilos, oitavado, sextavado, esquar 

telado, ou terciado, tendo por cores as mesmas constantes do cam 

po do Brasão ostentado ao centro ou na tralha uma figura geomé-

trica (o retângulo) onde o Brasão de Armas Municipal é aplicado. 

§ 29 - A Bandeira Municipal de Sarandi obedece a regra ge-

ral sendo por opção terciada em "Gousset". O Brasão de Armas 

do Município no centro da Bandeira representa "0 GOVERNO MUNICI 

PAL". E o centro do Retângulo onde é colocado o Brasão de Ar-

mas Municipal simboliza a "CIDADE SEDE" do Município. Sendo 

que retângulo em cor azul celeste simboliza a paz, amizade, jus 

tiça, nobreza, perseverança, zelo, lealdade, recreação, formo-

sura e religiosidade. 

O Brasão de Armas ao centro da Bandeira Municipal, simboli 

za a irradiaçáo do "PODER MUNICIPAL QUE SE EXPANDE'4AL 

QUADRANTES DO SEU TERRITÓRIO". Sr  V-LS .
P: 

OS 
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Art. 79 - De conformidade com as regras herildicas 

andeira Municipal terá as dimensOes oficiais adotadas para 

a 

a 

Bandeira Nacional levando-se em consideração 14 (quatorze) mOdu-

los de altura por 20 (vinte) mOdulos de comprimento do retângu-

lo. 

§ Unico - A Bandeira Municipal poderi ser reproduzida em 

bandeirolas de papel nas comemoraçOes de efemérides, observando 

-se sempre os mOdulos e cores Herildicas. 

Art. 89 - No Gabinete do Prefeito sera' mantido um livro 

para o registro de todas as Bandeiras Municipais mandadas confec 

cionar, quer seja por conta do Município, quer sejam por conta 

de terceiros com autorização especial, determinando-se as datas, 

estabelecimento para os quais foram destinadas bem como todo e 

qualquer ato relacionado as mesmas. 

§ Unico - Preferencialmente, a inauguração de uma Bandei-

ra deveri ser efetuada em solenidade cívica, podendo ser designa 

do um padrinho e madrinha com benção especial, seguindo-se o has 

teamento com execução de marcha batida, ou Hino Nacional ou Hino 

Municipal, para em seguida proceder-se ao juramento que seri fei 

to pelos padrinhos (podendo ser acompanhados por todos os presen 

tes) que, prestando a continência de juramento (brag() direito es 

tendido e mão espalmada para baixo), versando nas seguintes pa-

lavras "JURO HONRAR E DEFENDER AMAR OS SÍMBOLOS MUNICIPAIS DE 

SARANDI E LUTAR PELO ENGRANDECIMENTO DESTA CIDADE E 

0,v,AL COM LEALDADE E PERSEVERANÇA"; o acontecimento se, 

(ogf- fk-s. 
-1 c) 
\ ----

em Ata conforme determinado neste artigo. 

MUNICÍPIO 

ignado 

Art. 9 - As Bandeiras velhas ou rOtas serão encineradas 

de conformidade com o disposto do Art. N9 33 do Decreto-Lei N9 

4545 de 31 de Julho de 1942, registrando-se o fato no livro es-

pecial. 
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§ Unico - Não será encinerada mas recolhida ao museu his-

Art. 10 - A Bandeira Municipal deve ser hasteada de sol a 

sol, sendo permitido seu uso a noite, uma vez que se encontre 

convenientemente iluminada; normalmente, faz-se-ã o hasteamento 

as 8:00 horas e o arreamento às 18:00 horas. 

§ 19 - Quando a Bandeira Municipal hasteada em conjunto 

com a Bandeira Nacional, estará disposta a esquerda desta; sendo 

que a Bandeira Estadual sendo hasteada também ficara a Nacional 

ao centro ladeada pela Municipal a esquerda e a Estadual a di-

reita, colocando-se a Nacional em plano superior as demais. 

§ 29 - Quando a Bandeira Municipal 6. destendida e sem mas-

tro, em rua ou praça entre edifícios ou 

ao comprido de modo que o lado maior do 

tido horizontal e a coroa mural voltada 

parques, sera colocada 

retangulo esteja em sen-

para cima. 

§ 39 - Quando aparecer em salão ou sala por motivos de 

reuniaes, conferencias ou solenidades, ficara a Bandeira Munici 

pal destendida ao longo da parede, por trás da cadeira da Presi-

dencia ou do local da tribuna, sempre acima da cabeça do respec-

tivo ocupante, observando-se o disposto no § 19 deste artigo , 

quando colocada em conjunto com as Bandeiras Nacio sta-

dual. 

Art. 119 - A Bandeira Municipal deve ser hasteada obrigato 

riamente nas repartio6es e prédios municipais, nos estabelecimen 

tos de Ensino Público e Particulares, nas instituiçOes particu-

lares de Assistência, letras, artes, e desportos. 
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A) Nos dias de festa ou luto Municipal, Estadual ou Nacio 
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B) Diariamente na fachada dos edificios-sede dos Poderes 

Executivo e Legislativo Municipal, isoladamente em dia de expe-

diente comum e em conjunto com as Bandeiras Municipal, Estadual 

e nacional em datas festivas. 

C) Na fachada do edificio-sede do Poder Executivo será a 

Bandeira Municipal hasteada isoladamente em dias do expediente 

comum sempre que estiver presente o Chefe do Poder Executivo , 

sendo recolhida na ausência deste; 

D) Na fachada do edifício-sede do Poder Legislativo 

dias de Seção. 

em 

Art. 129 - Em funeral, para hasteamento, sera a Bandeira 

Municipal levada ao topo do mastro antes de ser baixada a meia 

adriça ou meio mastro e subira novamente ao topo antes do arrea 

mento; sempre que conduzida em marcha, o luto sera indicado por 

um laço crepe atado junto a lança. 

Unico - Somente por determinação do Prefeito Municipal , 

sera a Bandeira Municipal Hasteada em Funeral, não podendo ser, 

todavia em dias feriados. 

Art. 139 - Quando destendida sobre esauife mortuário de 

cidadão que tenha direito a essa homenagem, ficará a tralha do 

lado direito da cabeça do morto e a coroa mural do Brasão de Ar-

mas a direita, devendo ser retirada por ocasião do sepultamento. 

Art. 149 - Nos desfiles, a Bandeira Municipal contará com 

uma guarda de honra, composta de seis pessoas, sendo uma Porta-

-Bandeira, seguindo a testa da coluna quando isolada ou precedi-

da pelas Bandeiras Nacional e Estadual q também esti-

vk_S• 

4 

Art. 159 - Os Estabelecimentos de Ensino' Municipais deve-

rão manter a Bandeira Municipal em lugar de honra, quando não es 

verem concorrendo ao desfile. 
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teja hasteada; do mesmo modo procedendo-se com as Bandeiras Na 

cional e Estadual. 

Art. 169 - 2 terminantemente proibido o uso da Bandeira Mu 

nicipal para servir de pano de mesa em solenidades, devendo ser 

obedecido o previsto do parágrafo 3 do Art. 109 da presente Lei. 

Art. 179 - E proibido o uso e hasteamento da Bandeira Muni 

cipal em locais considerados inconvenientes pelos poderes compe-

tentes. 

SECÇÃO III 

DO HINO MUNICIPAL 

Art. 189 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 

serviços de um compositor ou instituir concurso entre composito 

res para a escolha do Hino Municipal. 

§ Unico - A regulamentação do Hino Municipal obedecerá em 

principio a seguinte Lei e o prescrito do Decreto Lei n9 4545 de 

31 de julho de 1942 com relação ao Hino Nacional. 

sEcgAo IV 

DO BRASÃO DE ARMAS MUNICIPAL 

Art. 199 - O Brasão de Armas do Municipio de Sarandi, de 

autoria do heraldista e vexilologista Reynaldo Valascki, den-

tro dos termos e de conformidade da Enciclopedia Heráldica Mu-

nicipalista 6" descrito em termos prOprios da seguinte • a: 
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§ Unico - 0 Brasão de Armas descrito neste artigo em ter 

mos próprios da Heráldica tem as seguintes interpretagOes simb6-

licas: 

A) 0 Brasão clássico Flamingo Ibérico usado para represen 

tar o Brasão de Armas do Município de Sarandi, tem sua origem 

francesa introduzida na Peninsula Ibérica por ocasião das lutas 

contra os Mouros passou a figurar nas Armarias de Portugal, nota 

damente na Heráldica de Domínio, sendo esse estilo herdado na 

Heráldica Brasileira como evocativo da raça colonizadora e prin-

cipal formadora da nossa nacionalidade. 

B) - A Coroa Mural que sobrepOe o campo do Brasão o Sim-

bolo Universal de domínios que sendo em cor amarela (metal ourol 

com oito torres, das quais apenas em 

perspectiva do desenho. Classifica a cidade representada na ter-

ceira grandeza, ou seja sede do Município. A iluminária em cor 

cinco (5) são visiveis 

vermelha (goles), pelo significado da cor Heráldica, condizen-

te com os predicados próprios dos pioneiros, desbravadores e dos 

dirigentes da comunidade. 

C) - Em cima do campo do Brasão distintamente bem ao cen-

tro do mesmo vemos uma coroa em cor amarela (ouro metal) que , - . 

simboliza a Padroeira do Município Nossa Senhora das Graças. 

D) - No primeiro quartel do campo do Brasão err! 1.9.134 f111... 

cor Azul (Blue), simboliza todas as propriedades rurais existen 

tes no território do Município. Ao centro vemos uma estrela em 

cor Branca (Prata Metal) que simboliza a grandeza 

Município. 

suprema do 
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E)- No segundo quartel do campo do Brasão vemos o símbo-

lo do Ensino e a Cultura no Município e em abismo no mesmo ve-

ter-

F)- Abaixo dos dois quartéis superiores do campo do Bra-

são bem ao centro temos uma faixa com os seguintes dizeres;"PAZ 

E AMOR". 

G)- No quartel do lado esquerdo da parte inferior do cam-

po do Brasão vemos em abismo vemos uma engrenagem em sua parte 

superior coberta com um capacete que representa o comercio la-

deados por ramos de café, assim no todo vem simbolizar a Indús-

tria e o Comercio pioneiro e atual do Município. 

H)- No quartel do lado direito vemos o desenho de uma In-

dústria o qual simboliza uma das maiores fontes de economia do 

Município. 

I)- Na parte superior do campo do Brasão a  coroa mural em 

cor ( ouro metal) é o símbolo da gloria, do esplendor, grandeza, 

riqueza e soberania; o esmalte Preto (sable) simboliza a pruden 

cia, moderação, austeridade, firmeza de caráter. 

J)- Nos Hornamentos exteriores como suportes vivos do Bra 

são de Armas do Município vemos a direita (a dextra) ramos de 

café, uva, e soja: a esquerda (a sinistra) do mesmo vemos ramos 

de algodão e milho, que representam a grandeza e do 
.1' 

Município de Sarandi. c:f Ft-S. ---a 
• 

1)- No listel em goles (vermelho), cor simboliCa da dedi-

cação, amor-pátrio, audácia, intrepidez, coragem, valentia com 

a inscrição do nome do Município "SARANDI" ladeado pelos milesi 

mos 1.981 e 1983 sendo a primeira data a 14 de outubro de 1981 

dia e ano da criação do Município, e data 19 de Fevereiro de 



c4 983 a data da Emancipação Política e posse do 19 (primeirolPre-

eito Municipal do Município de SARANDI. 

Art. 209 - O Brasão Municipal 

para timbrar a documentação oficial 

/19 0 40 '84 

sera reproduzido em clicles 

do Município de Sarandi, com 

a representação icnográfica das cores, em conformidade com a 

Convenção Heráldica Internacional, quando a impressão é feita em 

policromia. 

Art. 219 - Objetivando a divulgação do Municipalista o Bra 

são Municipal poderá ser reproduzido em decalcomanias Brasões 

de fachadas, flamulas, cliches, distintivos, medalhas e outrosma 

teriais bem como a postos a objetos de arte, desde que, em qual-

quer reprodução sejam observados os módulos e cores heráldicas. 

Art. 229 - A critério dos Poderes Municipais poderá ser 

instituida a Ordem Municipal do Brasão, para Comendas aqueles 

que, de algum modo e sem injungOes políticas tenham merecido e 

justificado a honraria outorgada. 

Onico - Seri a Comenda constituída por medalha do Brasão 

esmaltada em cores Municipais acompanhada de Diploma da Ordem de 

"Comendador da ordem Municipal de Brasão". 

Art. 239 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, e revogadas a suas disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

IO BIF 

PREFEITO MUNICIPAL 

24  de 09/1984 
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=HERALDICA E VEXILOLOGIA DO MUNICfPIO DE SARANDI-PR.= 

MUNICfPIO DE SARANDI, UMA ADMINISTRAÇg0 DE "PAZ E AMOR", PARA 0 
ENGRANDECIMENTO DO ESTADO DO PARANA E DO BRASIL. 

SIA-0 SIMBOLOS DO MUNICÍPIO DE SARANDI- PR. 

a) a BANDEIRA MUNICIPAL 

h) 0 8RASX0 DE ARMAS MUNICIPAL 

c) o HINO MUNICIPAL 

A Bandeira e o Brasao de Armas, quando executados corre-
tamente, dignificam o Municipio. 

Como de bom estilo em HerAldica e Vexilologia, ficar ' 
a Bandeira do Município de Sarandi-Pr., dentro da maior simplici 
dada, de maneira que qualquer criança, em idade Escolar, possa 
reproduzi-la. 

D'e conformidade com as regras HerAldicas, a Bandeira Mu-
nicipal, ter; as dimens'Oes oficiais adotadas para a Bandeira Na-
cional, levando-se em consideragao: 

14 mOdulos de altura, por 

20 mOdulos de comprimento do retangulo. 

A Bandeira Municipal, scl poder A ser confeccionada, medi-
ante autorizagao especial dos Poderes Executivo e Legislativo, - 
quando 4 executada por terceiros. 

E vedada a colocagao de qualquer indicagao sobre a Ban-' 
deira e o Eirasgo Municipal. 

l'4'tira.. 
segue as folhas ng 
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LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO - N.0 7502 DE 14/10/81 
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DESCRIÇXO: As aplicagoes do desenho atraves das letras nesta pa-
gina, facilitam o desenho do retângulo, o seu tamanho modular e 
centralizaggo e a maneira da colocagao do Brasao de Armas no Re-
tangulo. 

1- Da letra A 'a B 4 a largura do retângulo; do lado da 
adriça (mastro sinistra) 

2- da letra D 'a C 4 a largura do retângulo, do lado direi-
to (dextra) 

3- da letra A •a Be C •a Dformamotamanho exato do re-' 
tangulo 

4- das letrasAa• Ge D •a Hsao realmenteametade do, Re-. 
tangulo. 

5- a letra 0 o centro do retangulo. 

6- Baseado neste prospecto podemos desenhar a Bandeira facil-' 
mente. 

7- Para desenhar o Brasao de Armas, quadricula o papel ou o pa 
no e centraliza conforme est desenhado o Brasgo, e apcis o 
desenhro do mesmo, da parte central faz os modulos do retAn 
guio. 

segue as folhas ng 03 
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DESCRIQX0:- A Bandeira do Município de Sarandi, de autoria do 

Heraldista e Vexilologista Reynaldo Ualascki, nas formas da He-

réldica Municipalista, ser é tecida a mesma em "Gousset" ficando' 

a mesma no tamanho modular e oficial, pois o (retângulo) bandei-

ra Municipal de uma sO cor Azul Celeste, sendo inserido ao - 

centro do mesmo o Brasao de Armas do Município. 

SIMBOLOGIA: A Cor azul celeste, simboliza o cu ameno que cobre 

o territário Municipal; e a paz que reina na comunidade e repre-
sentando o sublime manto de Nossa Senhora das Graças, a Padroei-

ra do Município. 

0 Brasgo de Armas centralizado a Bandeira Municipal 

simboliza "0 Governo Municipal" a "Cidade-Sede do Município"; e 

a cor azul celeste simboliza a paz, amizade, justiça, nobreza, 

esperança, perseverança, zelo, lealdade, recreaçao e formozura e 

a religiosidade. 

0 Brasao de Armas colocado ao centro da Bandeira Mu 

nicipal, simboliza a irradiagao do "Poder Municipal que 

de no TerritOrio Municipal" 
FLS. 

DESCRIC50: 

=0 BRASiTO DE ARMAS MUNICIPAIS= 

A an 

0 Brasao de Armas do Municipio de Sarandi, de auto-

ria do Heralcista e Vexilologista Reynaldo Valascki, dentro dos 

termos e de conformidade da EciclopeOia Heréldica Municipalista' 

e descrito em termos prOprios da seguinte forma: 

0 BrasZo cléssico, Flamingo Iberico usado para re-
- f presentar o Brasao de A rmas do Município de Sarandi, tem sua on

gem francesa introduzida na Península Ibérica por ocasiZo das lu 

tas dos 

damente 

réldica 

mouros, passou a fi§uaar nas Armarias de Portugal, nota-

na Heréldica de Domínio, sende este estilo herdado na He 

Brasileira como evocativo da raga colonizadora e princi-

pal formadora de nossa nacionalidade 

SIMBOLOGIA:- A coroa mural que sobreple 

Simbolo Universal de domínios que sendo 

o campo do Brasao, 4 o 

em cor amarela (metal ou 

ro), com oito torren, das quais apenas cinco so visíveis em 

perspectiva do desenho. Classifica a cidade representada na ter-

Segue Eis. 04 LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.° 7502 DE 14/10/81 » 

"SARANDI - 0 FUTURO ESTA NASCENDO" 
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ceira grandeza, ou seja "Sede do Municipio". A ilumineria em cor 

vermelha. (goles), simboliza pela cor em Her41dica, 4 cóndizente - 
com os predicados próprios dos pioneiros, desbravadores e dos di-

rigentes da comunidade. Em cima do campo do Brasao distintamente' 

bem ao centro vemos um desenho uma "Coroa" em cor amarela ( metal 

Ouro), que 4 o simbolo de "Nossa Senhora das Graças" a padroeira' 

do Município de Sarandi. O Brasão est4 dividido em quatro partes' 

(esquartelado) com uma faixa distinta ao meio. 

No primeiro quartel do campo do Brasgo em azul (blue) 

simboliza todas as propriedade rurais existentes no territOrio do 

Município. Ao centro vemos uma estrela em branca (metal prata), 

que simboliza a firmeza e a grandeza suprema do Município. 

No segundo quartel do campo do Brasgo vemos o símbolo 

do Ensino e a Cultura no Município, e em abismo no me,smo vemos um 

quadro com o Mapa do Estado do Paran4, um terrestre, um livri, 

uma pena e um tinteiro. Abaixo dos dois quarteis superiores do 

campo do Brasao bem ao centro, temos uma faixa com os seguintes 

dizeres: "PAZ e AMOR". 

No quartel do lado esquerdo da parte inferior do campo' 
PoI 

do Brasao, vemos em abismo uma homenagem, coberta em sua parte su 

perior com o capacete que simboliza o Comercio, ladeados por ra-' 

mos de cafe, assim no todo vem simbolizar a Industria, o Comercio 

pioneiro e atual do Município de Sarandi. 

No quartel do lado direito vemos o desenho de uma Indus 

tria, o qual simboliza uma das maiores fontes de economia do Muni 

cipio. 

Na parte superior do campo do Brasao, a cora mural em - 

amarela (ouro metal) 4 0 símbolo da glOria, do esplendor, grande-
za, riqueza e soberania; em sable (esmalte preto), simboliza a 

prudencia, moderaggo, austeridade, firmeza de car ter. 

Nos hornamentos exteriores como suportes vivos do Bras7J0 

de Arma do Município, vemos a direita 

uva e soja, 'a esquerda 

dao e milho, que repr 

de Sarandi. 

(a dextra) ramos de caf4, 

(a sinistra) do mesmo vemos ramos de algo-

grandeza e a economia do Município 

segue as folhas ng 05 
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No listel vermelho (goles) cor sombOlica da dedicagao, 

amor pAtrio, audAcia, intrepidez, coragem, valentia, com a inscri 

;go do dome do Município: "Sarandi", ladeados pelos milesimos 

1981 e 1983. Sendo que do lado direito do Listel nos temos a data 

14 de outubro de 1981 dia e ano da ctiagao do Município e a data 

01 de fevereiro de 1983 a data da emancipagao Política e Posse do 

primeiro Prefeito do Município de Sarandi, Sr. JULIO BIFON, elei-
to pelos Sarandienses. 

=SARANDI-PR=

HISTORICO: 0 Nome do Município de Sarandi-Pr., tem origem etmolai-

gica da planta da familia das EuforbiAceas: 0 mesmo que sarg: 

terra maninha. 

# 
A Lei de criaçao do Município de 

7.502, do dia 14 de outubro de 1981. 

#  

Sarandi, 4 de numero 

Silmula:- 0 Município de Sarandi, foi desmembrado do Muni-

cipio de Marialva e com as divisas que vao abaixo especificadas: 

A AssemblAia Legislativa do Estado decretou e e sanciono' 

a seguinte Lei: 

Artigo IQ- Fica criado o Município de Sarandi, com o ter 
rit6rio desmembrado do Município de Marialva, com sede na locali-
dade do mesmo nome e divisas seguintes: "Partindo da confluencia' 
do Corrego Guiapo no Ribeirao Sarandi, sobe pelo dito corrego at4 
a Ultima cabeceira; deste pontox por uma linha seca vai ate alcan 
gar a menor cabeceira do Ribeirao Pinguim, déscendo por este Ri-T 
beirgo, ate o ponto que da passagem a Estrada "MaringA" Bom Suces 
so", seguindo por esta estrada ate alcançar sua passagem no Ribei 
rao Aquidabam, dal por este Ribeirao acima ate a faz do Corrego 
Mara; por este corrego ate a sua Ultima vertente por uma linha re 
ta ao Corrego Tahf; por este corrego ate sua confluencia no RibeT 
rao Sarandii dal por este Ribeirao acima ate o primeiro (1g) mar-
co da divisa do lote ng,17, da Gleba Sarandi; pela divisa do Lote 
ng 17, com o lote ng 16 da referida Gleba ate alcançar a estrada' 
Marialva-Santa Fe; or esta estrada rumo a Santa Fe, at o Lote ng 
79 da Gleba Ribeirao Sarandi; dal pela divisa do lote 79 com o Lo 
te ng 78 da referida Gleba,, ate a menor cabeceira do COrrego GuaT 
imbe; descendo por este ate sua confluencia no Ribeirao Sarandi e 
finalmente, subindo por este at o ponto de partida. 

A Lei de criaggo entrou em vigor no dia 14 de outubro de 
1981, data esta quando foi sancionada pelo Exmg.Sr. Governador - 
Ney Braga e pelo Secretario de Justiça OtAvio CesArio 0ere'Lz...0u-
nior v, 

42 Sarandi-Pr 24 de setembro de 1964. 
FiS• 

jatio Otfon (.3 
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COMISSX0 DE, JUSTIÇA E REDAÇXO 

PARECER AO PROJETO DE LEI N2 48/84 

Autor: Prefeito Municipal 

Objeto: 31mbulos do Município de Sarandi 

L iniciativa de S. Exa. o Prefeito Municipal, sem dilvida 

e muito oportuna porque os símbolos do município e na / 

verdade o reconhecimento de sua grandeza, a certeza de 

que o Brasão Municipal, a Bandeira Municipal e o Hino 

nicipal irão trc,mular para sempre, como gléria e como 

orgulho de todos os sarandienses. 

Mu 

Cs termos preenche perfeitamente as exigências regimentais e o ar—

ticu;ado obedece a técnica legislativa. 

O PLIZECER DESTA COMISSÃO FAVORÁVEL 

Sala das 0om1ss3es Permanentes da Camara Municipal aos / 

08 dias do ms de outubro do ano de 1984. 

f22SIDENTE: 

RELATOR 

MEMBRO: 

- 
011.1741 

Paulo Jord lino da Silva 

Gome de Alencar 
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Alecio Pagliót: • &WA( 0,, • .. 
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REQUERIMENTO no 121/84 

As 20. 50 

Rejeitado em 

Indeferido en 

Estado cio Parana 
Rua Timb6 n.° 525 — Fone: 22-0571 — CEP 86.985 

Apresentado em 26/10/84 

Funciongrio responsgvel 

Segao de Ekpediente 

Aprovado em 2

em / / Deferido 

ATENDIDO — OFfCIO N2 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Overeador que o presente subscreve, nos 

termos do Regimento Interno, requer a Mesa apis ouvido o soberanA01

Plengrio coloque em regime de urgancia o AnteprOjeto de Lei no 48/84 

dispensando a sua Redagão—Final, jg que foi aprovado em 22 discussão. 

Sala das Sess5es da Can aiMunicipalpaos 

26 dias do mgs de outubro do ano de 1984. 

'3'& 91 diL x;EVAZ/0/62/0-Y-4 ?
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